
 

ATA DA 8ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 2023 DO CONSELHO DE 

ARQUITETURA E URBANISMO DO MARANHÃO-CAU/MA, REALIZADA EM 01 DE 

AGOSTO DE 2023 

 

Às 18:30h (dezoito horas e trinta minutos), em primeira chamada, no dia 01 de agosto do 1 

ano de 2023 (dois mil e vinte três), reuniu-se o Plenário do Conselho de Arquitetura e 2 

Urbanismo do Maranhão-CAU/MA, de forma híbrida – virtual (plataforma Microsoft 3 

Teams) e presencial (sede localizada em São Luís-MA), em Sessão Ordinária número 08 4 

(oito) de 2023 (dois mil e vinte dois). 1.0 PRESENÇAS:  1.1. MEMBROS EM 5 

TITULARIDADE DO CAU/MA: Presidente HERMES DA FONSECA NETO (Virtual); Vice-6 

Presidente e Coordenador da COAPF-CAU/MA LÚCIO FLÁVIO PAIVA E PAIVA 7 

(presencial); Coordenador da CED-CAU/MA FLÁVIO MORAES REGO SALOMÃO (virtual); 8 

Coordenador da CEP-CAU/MA CLAUDIO HENRIQUE FERRO FREIRE (presencial); e 9 

CLAUDIA SOPAS ROCHA (presencial); 1.1.1. AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS; CARLA DE 10 

AZEVEDO VERAS e JOSÉ MARCELO DO ESPÍRITO SANTO;  1.2 CONVIDADOS: 11 

Conselheiro Federal Titular pelo CAU/MA MARCELO MACHADO RODRIGUES 12 

(presencial); Conselheira Federal Suplente pelo CAU/MA GRETE SOARES PFLUEGER 13 

(virtual); 1.3. PESSOAL DO CAU/MA: LUIS FERNANDO SILVA CUTRIM, Gerente Geral e 14 

MARCELO AGUSTO OLIVEIRA BELÉM Gerente Administrativo e Financeiro (presencial); 15 

2.0 VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM: Às 18:30h (dezoito horas e trinta minutos), o presidente 16 

verificou o quórum de 05 (cinco) conselheiros presentes, permitindo assim a abertura dos 17 

trabalhos 3.0 ABERTURA: O presidente declarou aberta a 8ª Reunião Plenária Ordinária 18 

do CAU/MA do ano 2023 e em razão de sua dificuldade operacional, com instabilidade em 19 

participação virtual da reunião, questionou ao Vice-Presidente LÚCIO FLÁVIO PAIVA E 20 

PAIVA se ele teria alguma objeção em conduzir a reunião plenária, sendo o convite 21 

prontamente atendido. Como presidente da reunião, o Vice-Presidente solicitou a todos 22 

que fiquem de pé para ouvirem o Hino Nacional Brasileiro 4.0 LEITURA E DISCUSSÃO 23 

DA PAUTA: O Vice-Presidente LÚCIO FLÁVIO PAIVA E PAIVA fez a leitura da pauta e 24 

aprovou a nova ordem do dia. 5.0 DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA REUNÃO 25 

PLENÁRIA ANTERIOR: O secretário da presidência do CAU/MA fez a leitura da Ata da 6ª 26 

Reunião Plenária Ordinária do CAU/MA de 2023, realizada em 06 de junho, que se 27 

encontrava com a equipe técnica do CAU/MA para ajustes e correções. Nada foi 28 

contestado pelos presentes, ficando a mesma aprovada por unanimidade. 6.0 29 

APRESENTAÇÃO DE COMUNICAÇÕES: 6.1 COORDENADORES DAS COMISSÕES 30 

PERMANENTES: não houve. 6.2 PRESIDENTE:  . 6.3 CONSELHEIROS:  não houve. 7.0 31 

ORDEM DO DIA: 7.1 APRECIAÇÃO DA PROPOSTA DA 2ª REPROGRAMAÇÃO DO 32 

PLANO DE AÇÃO E ORÇAMENTO DO CAU/MA PARA O EXERCÍCIO DE 2023:  O Vice-33 

Presidente LÚCIO FLÁVIO, após ter recebido da Comissão de Organização, 34 

Administração, Planejamento e Finanças do CAU/MA, a Deliberação DCOAPFMA 001-35 

03/2023, de 27 de julho de 2023, convidou o Gerente Administrativo e Financeiro do 36 

CAU/MA o Sr. MARCELO BELÉM para que realizasse a apresentação da proposta da 2ª 37 

Reprogramação do Plano de Ação e Orçamento do  CAU/MA do exercício de 2023. O 38 



 

Gerente Financeiro deu início à apresentação informando o rito, e o calendário proposto 39 

pelo CAU/BR para reprogramação. Ato contínuo, informou que os ajustes orçamentários 40 

têm por base uma análise das atividades e recursos já usados no primeiro semestre, frente 41 

as projeções de recebimento (anuidades, RRT e Certidões) e despesas para o segundo 42 

semestre do exercício. O gerente lembrou que em maio foi realizada a 1º Reprogramação 43 

do Plano de Ação e Orçamento para acomodação de despesas com os eventos do 9º FIPA 44 

– BRASIL – PORTUGAL, REUNIÃO DE GERENTES GERAIS, FÓRUM DE PRESIDENTES e de 45 

demais atividades correlatas e, o momento agora, em razão da análise das projeções feita 46 

pelo CAU/BR, a proposta de reprogramação ora apresentada apresenta variação positiva 47 

em relação a receita de arrecadação prevista inicialmente e em termos de despesas, a ação 48 

incluída foi a criação de rubrica para pagamento de despesas judicial junto ao CREA-MA. 49 

O Gerente apresentou as acomodações das atividades e projeto, demostrando as ações 50 

modificadas, incluídas e excluídas e o atendimento aos índices estabelecidos pelo 51 

CAU/BR. Por fim, foi realizada a leitura da Deliberação DCOAPFMA 001-03/2023 da 52 

Comissão de Organização, Administração, Planejamento e Finanças do CAU/MA que 53 

recomendou a aprovação da 2ª reprogramação do CAU/MA para o exercício de 2023 e, 54 

diante o exposto, o Vice-Presidente colocou a matéria em votação, sendo a mesma 55 

aprovada por unanimidade dentre os presentes, sendo 04 (quatro) votos favoráveis e 04 56 

(quatro) ausências. 7.2 DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DO EDITAL PRÊMIO TCC 2023 - 57 

REGULAMENTO DA PREMIAÇÃO DOS TRABALHOS DE CONCLUSÃO DE CURSO DE 58 

ESTUDANTES DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DO ESTADO DO MARANHÃO 59 

- ORIGEM: COMISSÃO DE ENSINO E FORMAÇÃO DO CAU/MA. Vice-Presidente LÚCIO 60 

FLÁVIO passou a palavra ao Gerente Geral FERNANDO CUTRIM, que está assessorando o 61 

Coordenador da Comissão de Ensino e Formação – CEF do CAU/MA, responsável pela 62 

construção da minuta do regulamento para premiação dos Trabalhos de Conclusão de 63 

Curso a ser promovido pelo CAU/MA no exercício de 2023. O Gerente Geral fez a 64 

apresentação da minuta e destacou os pontos mais sensíveis para discussão do plenário e 65 

ressaltou que as mudança foram de caráter operacional e aperfeiçoamento nas fichas de 66 

inscrição, mantando o teor dos editais de 2021 e 2022. O conselheiro MARCELO 67 

RODRIGUES pontuou alguns elementos de evolução e enquadramento quanto as área de 68 

atuação nas apresentações do TCC e a possibilidade de se estabelecer redes de fomento 69 

para as diversas área de habilitação da profissão associados a órgão e entidades que 70 

possam absorver tais estudos. Os apontamentos foram registrados e serão apresentados 71 

na elaboração dos próximos editais. Feitas as colocações e ponderações por parte do 72 

plenário, decidiu-se por unanimidade dos presentes, sendo 04 (quatro) votos favoráveis 73 

e 04 (quatro) ausências, aprovar o Edital do Prêmio TCC 2023 do CAU/MA, que será 74 

devidamente publicado no site do CAU/MA conforme calendário. 7.3 SUGESTÃO DOS 75 

INDICADOS AO PRÊMIO "COMENDA DE HONRA E RECONHECIMENTO CLEON 76 

FURTADO" DE 2023- ORIGEM: PRESIDÊNCIA DO CAU/MA; O Vice-Presidente LÚCIO 77 

FLÁVIO ponderou que, para melhor indicação dos nomes na referida premiação, sugeriu 78 

a transferência do ponto de pauta para a próxima reunião plenária ordinária, e dar 79 

conhecimento ao conselheiro dos nomes já indicados nas edições anteriores. Feito as 80 
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considerações, o plenário prontamente acolheu a sugestão. 7.4 SUGESTÃO DOS 81 

INDICADOS AO PRÊMIO "AMIGOS DA ARQUITETURA" DE 2023- ORIGEM: 82 

PRESIDÊNCIA DO CAU/MA: Assim como no item anterior, o Vice-Presidente LÚCIO 83 

FLÁVIO ponderou que, para melhor indicação dos nomes na referida premiação, sugeriu 84 

a transferência do ponto de pauta para a próxima reunião plenária ordinária, e dar 85 

conhecimento ao conselheiro dos nomes já indicados nas edições anteriores. Feito as 86 

considerações, o plenário prontamente acolheu a sugestão. 7.5 PROPOSTA DE CRIAÇÃO 87 

DE EVENTO PARA DISCUTIR A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01 DE 25 DE MARÇO DE 88 

2015 QUE ESTABELECE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS A SEREM 89 

OBSERVADOS PELO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 90 

NACIONAL - IPHAN NOS PROCESSOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DOS QUAIS 91 

PARTICIPE E AS INTERFACES NAS CONTRATAÇÕES DE NOVOS EMPREENDIMENTO 92 

IMOBILIÁRIOS DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL/ MINHA CASA MINHA VIDA, 93 

TENDO COMO MEMBROS PARTICIPANTES; IPHAN-MA; IPHAN-CE; SINDUSCOM-MA; 94 

CAU/MA; E CAU/CE -ORIGEM: PRESIDÊNCIA DO CAU/MA: O Vice-Presidente LÚCIO 95 

FLÁVIO ponderou que a matéria em questão necessita de prévia análise de proposta 96 

sobre as alterações do a Instrução Normativa nº 01 de 25 de março de 2015 do IPHAN 97 

Nacional. O conselheiro MARCELO RODRIGUES pediu a palavra e lembrou que o 98 

conselheiro Roberto Furtado sugeriu o desenvolvimento de proposta de reformulação do 99 

referido documento, contudo, ainda não foi apresentado ao plenário a minuta. Ato 100 

contínuo o conselheiro MARCELO RODRIGUES sugeriu que seja criado um grupo de 101 

trabalho com membros do conselho e agentes externos para desenvolver uma proposta 102 

de alteração e assim, posteriormente, realizar um evento para receber contribuições 103 

sobre o tema e depois criar uma agenda com o IPHAN Nacional para apresentar a 104 

proposta. Feitas as colocações e ponderações por parte do plenário, a proposta do 105 

conselheiro Marcelo Rodrigues foi acolhida e aprovada por 04 (quatro) votos favoráveis 106 

e 04 (quatro) ausências. ENCERRAMENTO: Nada mais tendo a tratar, o Vice-Presidente 107 

LÚCIO FLÁVIO PAIVA E PAIVA agradeceu a presença de todos os conselheiros e dos 108 

demais presentes e deu por encerrada a sessão às 20:15h (vinte horas e quinze minutos) 109 

do dia 01 (um) de agosto de 2023 (dois mil e vinte três). Para constar, eu, LUIS 110 

FERNANDO SILVA CUTRIM, Gerente Geral do CAU/MA, lavrei a presente ata que será 111 

rubricada em todas as suas páginas e, ao final, assinada por mim e pelo Presidente............. 112 


